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CONVÊNIO DE PARTICIP
cÂMARA MUNICIPAL DE \1
NO PROGRAMA INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interiegis - SSEPI

't'.-'

CONVÊNIO N": ES-3203l12004 - INTERLEGIS

•

O. SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que traosformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1I23/0C-BR,
celebrado .entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO _ BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNlO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE IBATIBA, com sede na Rua Luiz Crispin, n" 29 - Centro, Ibatiba-ES, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador OZÉIAS DA PIEDADE FERREIRA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo:se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento. com os seguinte-s
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a aperacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•

Il _ :promover o intercâmbio. a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

tf.
~estirnUlar a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,7 ~e forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.
,

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." II23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ATRIBUICÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o -{itjJ6!SenaddFé.üe"ál - Fà(Je:.1611~ 1 7J5fs'f'!iÇ€lh7li'1'65:900/. a-_ ..
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de int-;:esse - 'AS'j\::::::::J
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produto lIirigidos à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; I

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de conta...;;e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV ~ dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBIDCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II_ zelar pela guarda, administração! boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas deftnidos no ANEXO;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

UI _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

~

OGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

.:;;01-:/ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação deftnidos pelo PROGRAMA
.' c INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;•

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serViços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

.X _ .informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional! a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

(

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parIa 7' s ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
acionados no ANEXO. a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
C/ .

•
4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme norrilas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGTstAl •

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

t _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR .

. 4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as.medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

~

.l - ~cisão do presente Convênio poderá se dar:

~igavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
. t mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Fofha N°

Rubrica

5

•

1_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

Il _ as informações, 9 conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário" formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio .

. E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ~
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

t~====-
VictorGu~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

d~!fi..
Vereador Qiéias da PiedadFerreira
Preside~te da Câmara Municipal de Ibatiba

Representante da C ara Municipal de Ibatiba
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ANEXO
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6

•

RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE !BATIDA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxfWinparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

istema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
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•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE IBATIBA - ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Ibatiba:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

401'lc..'t.do

di:. (",,,,,,a Ih,
ií.dt 7:>.,hh. At Sou",
L.w,

-r;;'OV~M
A~~J",\~b~~I,,J:vo

(;(8) Js';1--1;l.~q
(J.S) %43 -12~q

treinamento

r"'><1 atestar instalação
X treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a In~eryno, Mun~

o~~J~rreira
C~ra Municipa'íde Ibatiba

Este fonnulán.o deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
AI'. N2 Anexo "£" do Senado Federal
B,asilia - DF - CEP 70165-900.

Sim IZINão D
Sim IZINão D
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FORMUL.4RIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS P,c,,",s,", h~2!69loJ-tj
Clima'" Municipal Rubri- -------.~~i

Data: JJ....fJ!!.J~./

•
Estado: MUl1lelpio:

6- S ~; Ri "i O ~~ l\l 'o ' :s. 6At'i e,1I-
Nome do ResponllÁvel jUllto BOProgrBma Illurlegls:

(l'C"OA a,.wri<aàa pela Câmara que está realizando O aceite j

Assi5t~Dcia Tél:ll\lcQ
Empresa : Tknlco :

" '\ \ c:~ 4: ~ ~6? 1\\~ '\ \ (:t\ i ":S cf>;~ eVv'RJ"t'3,
Dadofi dos equipamento! r_bidos:
llrNl Impr!"'l"'ra La •••. Lumerk modelo £313

I. 1'111IlI"lu!r1e: . ,.;;; .2-t8 Á{ ~ .L

ODDiTelefone Comercial:
~g' 35).). - "1"1 c(:t-

I!m Mltro<:omputador Novsdata NDI'SOOAZ60Z

•
2. NIlln.S.ríel'<Jlero: . OOJ~ ~6 3 w I jI) iUS ollkJ.~OIfDc,

Nu.-n.llérie Monllor: : ti ~ iJ O l.I O ~CCl L e t-
Num•..trIoMod~: . ,P ::2 I ~ 'J It ?l\'.)t:() \ ~ Lt

Num.SérjeWe" •• iII:~'\) Sol{ ~ '65 60 f- l{41;) (iCl.lJS)
Num.sérle-1louttr,8D lO I 3~OC'oJ! j

E!ltabUbador Enermax iOOOW: "I ~ I A t{ (J 5 til 3~q S-

I'oi MiJlls1nldo eur.o <I. 3 hor •• ~

SIMINÃO 5/ /'1')

.;nl. .a •••d. SI]I-Ino campo anterior, ntril"", um ""necilo,

(Muito Bom, Bom, Regnlar, Rnlm) ~

(Coloque nes\c campo tod!!llJ aa inlmnl!ÇiJss que VOCÔ1dle importante citar sobre:;s dmaJlOades enro"llrades ~ "10 da IIlstal(lÇlio elelualla
elou ~ futuras de tunaonamento do aml>~nje )

CAMA.
tDJl~,~jNI -\:OLi.3

Assinatura

2lad 32:2

Declaro ter recebido em perfeilas condições de funcionamento
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Pro~. 114.~S0I05. E.<;PI,ClI" AUI de R<'g;w{'I de Pn:ç"" n' 211M.
ln\'rnda P."'b CÂMARA DOS DEPUTADOS c nccila pela MARIA
NAZARt CARVALHO. ME. OBJETO: Aqui5;."" dO" materiais
hidrãulieo, de"";l"" nO item 7 do Titulo I do Anexo o' OI do EGital
do P""g:ão Elel,,,,,ico pom Rcgimo de ?reço.; n' 42/06. LlClTAÇÁO:
Pl\:g;\o Eletrônico n' 42/fl6 PRAZO Dl' VALIDADE: Um ano a
pnnir da data d~ puhlieaçãl.l. da Ala. ORGÀO FISCALIZADOR'
COHAB. Pelo CAMARA: SERGIO SAMPAIO COl\'TRElRAS DE
AlM[IDA. Dirclnr-Gcral. Pela CO-SIGNATÁRIA: JOÃO BATIS-
rA CARDOSO RODRWU[S _ Procurador.
Pro<:. 114.1>50105.ESPÉCIE: A~, de Rcgimo de Preços n' 22'06.
ln\'raJa pelo CÁM('.RA DOS DEPUTADOS c ac,i~, pela empre,a
MARGEM. COMERCIO DE MATERIAIS HlDRAULlCOS LTDA
OIlJ[TO: Aqui~içàn do, mOleria;s hidráulico, descrilO!>00 .IM115 do
Tilulo I do Anexo n' O1do Editnl do Prc"ão EIClmnicn p.ra Registro
de Prcç"" o' 421O~. LICITAÇÃO: Preg~o Eletrônico n' 42106. PRA-

~~gfoV~T~21~~U~~~0~Ó~~d"I'~~:~À~~~~~oS~~~~
SAMPAIO CONTRElRAS DE ALMEIDA. Direlor-GcraL Pela CO.
SIGNATÁRIA: GEISY F. GUERINI PADUVAN MACEDO. Pro-
curadora.
Pme. 114.650IUS, ESPECIE: Ala de R,,!!istro de p,-"ç"" o' 23106.
la",ada p;:-Ia CÁMARA DOS DEPUTADOS c aceita pela <:n1pl"C'a
HIDRALUZ ,\1AHRIAIS El_ETRICOS LTDA. OBJETO: Aqui,ição
do< materiai, hidrnulieos de,crito, nos itcns I e 3 d" Tit"lo I do
Aoe"" n' OI do Edil~1 do Pregllo Elctrónico para Registro de Preços
n' 42106. UCITAÇAO: Pregllo EIClmnico o' 42106. PRA;':O pE
VALlOADE: Um ann B I'll"ir da data.da puhlica<;l.o da Ata. ORGAO
FISCAI.IZADOR: CX)HAB, Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO

i~~~:1~:~2rIBE s~~~~~O~ÃRf.~o~iie2'iRÓ~~li~.~I~~:
Gcrenlc

Proc. 15IU.12mS. ESPÉCIE: Aditivo n' 2l106I077.1 firmado com a
MERCADO DIAnNósrlcA HOSPITALAR l.TDA. OBJETO: For-
nc'Cimcnlo de PTl'odUIn<o kiL<lab"rllloriais parn realil'llção de exame!-
no aparelho ACS-IRO 1'LUS. relê,entes aos 10;>1C<OI. 02 e 04 do
Anexo n' 01 ao E:dilal do i>rcgão Elctrõ'1icn n' Og/l}t>.FrNALlDADE
DO ADITIVO: Inclu~~o do DE:PARTAMENTO MEDICO da Câmara
dos DepUlado~ como org.'o rL"Calil.adorda contrataçilo. L1CITAÇ~O;
P~ão Elelmnicn n' OglOf>.VIGÊNCIA: 06.04,06 a 05.04.07. OR-
GAOS FISCAUZADORE:S: AMMED ~ DEMED_ Pela COr.aRA-
TAJ','TL SERGIO SAMPAIO CONTRÇ1RAS DE ALMEIDA - Di-
retClr.Geral. ['ela CONTRATADA: JUCELlO ARAUJO - Proeumdor.
Proc. 150.232105. ESPÉCIE: Adiliv,) n' 2(ll}/íI07R.1 firmado co", a
1.\1UNOTECH SISTEMAS DE DIAGNOSTICO IMPORTAÇÃO E
EXPORTA(.:ÀO LTDA, ()llJE:TO: Fom~'Cimenlo de produtO!' c ki~
laboratoriai, P"''lI reali/a<;!o de e_,am~S nO a~relho ACS.I 00 PLUS.
rcreren" &O lo:e Ol do Anexo n' OI ao Edi'al do Pregão EIClnlnieo n'
O!ll06. FtNAl.lD,\OE DO AD1T1VO: Indusão do DEPARTAME}l-
TO MEDICO da eãm.,.,. do< DepuUld<>;.mmo rn-gilo fi«alizador da
conlrataçdo, llCITAÇAo:.I'reg!o Elclr6niro n' 081%. V1GENCIA:
0(,.ll4.1)6 nO~M.07. ORGAOS fiSCALIZADORES: AMMED c DE-
MED. Pc1n CONTRATANTE:: SERGIO SAMPAIO CONTRElRAS
DE ALMEIDA _ DI!Ctor.(jeml. PclaCOI':TRATADA: ANDRE SOU-
SA NUNES _ Procurador.

SENADO FED":RAL
DIRETORIA-GERAL

r.XTI~,\lU IH; c,\RTA.CO:"'l RATO

Espécic: Cana-ContraIO CC20060020 Proccsw: (}{]4581l'lJ6.0.Mo-
dalidade: lncxiSihilid.M. Ohjelo: Contmtnç!o para mini'lrar alllas de
idi"mo<. Programo de Tmhalho; 011200S514fl<110001. NatuJ"C"""
ll9()J(,_ Viçc-ncin: inicio: 14m812006 - fionl: I':a data da emi,são d"
lemlO de recebimeolo defioilivn, Signalário>: pelo Senado Fed=l:
Dr. Agaciel da Silva ,\la.i3, f)iretor-Gernl. pela Contralaea Gilda
Palrieia S,,!!ó,.ia LOl1lesni.

EX'IR;\TOS lU: CI);Ioil'RAtnS

ESPECIE: Con,'cnio n": AL.2706112004 • MODALIDADE: Inc-

i_~~~\I~~i~~e~~~:~~~~E~~~~II~~~. ~o~~~c ~~~~Cd~ ~~n~~
de En'rré"imn, cekhmdo enlre n REPUlll.lCA FEDERAT1"''''' DO
BRASIL e o BANCO IN.fERAME:RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BtD. ASSINATURA: 041ll12llO4. VIGENCIA: A cootar
da d~la de assinalu,". eom VigêrlCÍ3equivaknle à duraCi:o do Pro-
grama _Ioterlcgis_ SiçnatMio: p;:-IoSeO:Jdo Federal:Dr_ Agacid da Sil-
,-a Maln. Dtlnor.Geml. pdo IOleriegi,: SenadO! Erroi'11Mora". pda
Contralndn: Camara Municipal de Campo Alesrc/AL - Vereadol Josê
B= dos Sanlr>s
ESP[:CIE: Coo,.ênio 11' : AL-270ú312004 - MODALIDADE: Inc.
,igibilidndo. OBJETO: E~U1hclecer e rcgular a partieipação d. Casa
Legislaliva no Progntmn InlCtkg". cooforme os Icrrr>os do Contrato
de Empré'limo. eelehrodn entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MENTI) • IlID. ASStNATUR ..\: 1911112000l.V1GENCIA: A conlar
da dala do u"inmum. r,llll ,.illêm;ia equivaleme ;, dur"l'ilH do Pro-
grama _Inlcrlegis, Signlll"rio: pclo Senado fedcral:Dr __Agaciel {li Sil-
va Maln. DirelOr.Geml. [',cl" InlC!lcgis: SenadO! Efraim ~fOrals. pela
Conlratada Caml1r1lMuntcip.11 de IgaeilAL - Vereador Ciecro Pedro
do< Sanl",

ES1'ECIE: Cm",enio o' : AM.13OO612004 - MODALIDADE: Ir.c.
xigihi~dwe_ 0011:.10: EslabclecC'l' c Iqlular a panidp.çilo da Casa
Lesislati •.• nO Pmsrnma Inlerkgis. confprmo os lermOS do Conlrato
de Emp:islimo. celebmdo enlre n REPUBLlCA FEDf;RAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAME:RICANO DE DESENVOlVI-
ME"ITO • llID ASSINATURA: 04.'1112004. VIG[:NClA: A COnltlr
da data dc assinalura. com vigêneia equivalenle á duração do Pro-
!,'"una Imc,icçis. Signatârio: pelo Senado Fc~eml:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretol-Gcml. pelo Interlcgis: Senador Hraim M<lrai,. pela
Conlralada: Câmara M"nicipal de ApuiJAM _ Vereador Reçinaldo de
Souza Silm",
I:SPEClE: Con"ênio o' . AP_16oo212oo5 . MODALIDADE: loe.
xigibilidade_ OBJETO: L<tahclee"," c regular a paniei['aç~n da Casa
Legislali"a nO Prosramn Interlesis. ennrprme n' termO~ do Contrato
de Emprúlimo. celehrado eolre a REPUBLlCA FEDERAlIVA no
BRASIL e o BANCO rNTERAMERICANO DE: DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 10.'1111004. VIGENCIA; A conlar
da data de assioarura. Com vigência equi,.aleme oi duraç~o do Pro-
grama Intcdegis, Sisnat:iri,,: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. DirelOr-G<:rnl. pelo Inlcricçi>: Senador Erraim Morais. pela
Contralada: Câmara Muoicil'lll de FelTCirnGomeslAP . Vcreador An-
tônio Renildo da COSUl
ESP[:ClL Convênio o' . CE_23059,'201l4 • MODALIDADE: Inc.
<igihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panlcipaç/in da casa
Lcg;,laliva nO Programa IntericgL~. eonr!"ID' oS lcrmos do Conlr1lto
de Empróstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FE:DE:RATIVA00
BRASIL c o Bo\NCO INTERAMERICANO DE DESENVULVI-
MI:l'TO _ BID. _",SSINATURA; 1911112004, VIGÊNCIA: A e"Olllr
da dzla dc a"ioalura. oom vigência cqu"."lenle oi duraçilo do Pro-
!,,,,,,maImcrlcgis_ Signillârio: pelo Senado Fe.kral:Dr. Agaciel da Sil-
"a Maia. Dilctor-Geral. pelo Inledcçi" SenadO! Erraim :'lnmis. pela
Contrat.ada: Càrllara Municipal de Groça/CE - Vereador Fmneiseo
Murilo Alvo:!>
ESPECIE: Con,-i:nio n' . ES_32(30121)()4 - MODALIDADE: Ine•.
xigcibilidade_ OBJETO: E<tahelccer c re);ulat a panicil'llção da Ca<a
Legislaü,'a nl.) Programa lmerlegi<. eon!,mne O!' termos do Controto
de Empréslimo. celebrado enln: a REPUBLlCA FE:DER,\TIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA:-<O DE Df:SE:NVOLVI.
MENTO _ BlD_ ASSINATURA: 04/1112004. VltõENCIA: A ennlllr
da data de assinatura. com vigmeia equi"ulente à duração do Pro-
grama Interlegis_ Signatâlio: pelo Senado red=I:DI. Agaciel da Sil-
"a Maia Direlor-Geml. pelo Int<:flegi" Senador Ermim Mornis. peln
Contrlllllda: Câmara )r,lunici['al de Alrredo ChavcYES - Vereador Jnh
NascimenlO Igreja
ESPEC1E: Com.""io n' . ES-3204712004 - MODALIDADE: Ine-
xigihilidade. OBJETO: 8t.,l'>cI""er e re~ulal li ~"lcip:lC~o da Ca,a
Leg"lal;,.-a 00 Programa Imerlegi •• conlprme OS lermos do Contrahl
de Emprestimo_ eelebrado entre a REPU13UCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I"ITERA!>IERICA}lO DE I)ESE::-<VOLV1-
MENTO . BID. ASSINATURA: 1011Y.!004. VIGENCIA: A eonlnr
co data de "-,,inatura. eom "igência cqlú,'nlcnte oi dumCIo do 1"0-
grama lnterle,gis. Signalário; pelo Senado r"deral:D!. A~acicl da Sil.
,'" Maia. Diretor-G<:fol. pelo lnterlegi" Senador Erraim Mo",i" pel.
Conlralada: Câmam Municipal de BlejelUbalES . Verendor José Ade.
mir de Souza
ES1'ECIE: Convênio n' . ES._H03lV2()ll4 • MODAl.IDADE: Inc.
xigibilidade. OBJETO: ESI?.bclccct C re-gular a partieip.,çJo da Ca'lI
l.q;i,laliva nO Programa Intcrlesi~. COOfp"l1"'" Icnno, d'~ C"Cllr1ltO
de Empr<'-sumo, celehrado enm: a REPUBLlCA fEDERAnVA 1)0
BRASIL e o BA}lCO INTERAMERICANO DE. nESENVOLVI-
ME,'.ITO _ BlD_ ASSI:-<ATlJRA: 2311212004, VIGEI"CIA: ,\ contar
da data de a,.sinatUfo. eO't1 "igcoeia equivalente oi duraç/io do Pro-
grama Inlorlq!ls_ SLgnatário: pelo Seoado F"deral:DI. AI:aotel da Sil.
va Maia. Diretnr_Geral. pelo lnterles;,;: Seaador E:rraim Morai" pela
Ci,ntratada: Câmam Muoiei~l de Caneeiçl\o da BarralE:S . Vcreador
Almir Maia )r,laehado
ESPEClE: ü"I"<:nio o' . ES-nfl4R12004 - MODALIDADE: Inc-

~;~b~~~i~e~~~~:~';'aE~~~l~~r:. ~o~~~ ~~~~~~:ç: ~~n;~~~
de Empresumo. eckhrado enln: a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL c o BANCO II"TERAMERICAI':O DE. DESeNVOLVI.
ME"TO _ BlD. ASSI"IATURA: 1011212004. VIGE:NCIA: A contar
da data de a.••sinarura. eom \'igênciJ equivaleote " d~raçllo do Pro-
grama Inlcrlegis_ Signalári<l: pelo Senado Federal:Dr. A(:'Idel da Sil.
va Maia. Dirc-",r.Gcml. pelo lnlerlegi" Senador El'raim Morai" pela
Conlratada: Câmara Municipal de Coneciç1lo do CUlClo/ES - ~.
rcaeor Vall:>c!d~ Varsas Ferreira
ESPÊClE: Con'.cnio n' ES-32f131/2flf14 - MODALIDADE: lne.
xigibilidade_ OBJETO: E,tabclcccr C regulaI n palliei~çl\n dn Ca.••
Lcgislati"a no Programa lnterlcgis. coai"'"'" os IcrT1l0~do Contrato
dc Empré~timo. eclebmdo ent'" a REPUBUCA FEDERATIVA I)()
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEI':VOLVI-
MENTO . lllD_ ASSINATURA: 1911112004. Vl{õENCI,\: A ContaI
da data dc a"io01ura. com ,'igmein ""luivalcnte 11duraçilo do Pro-
srama Imcrlesi'_ Signatário: pelo Sellado Fedcrtll:Dr. Agncid da Sil-
va Maia. Direlor.Gcml. pcio lot<:fkgi" Senador Er,aim Morai<. [,ela
Comra:ada: ,Cãmara=Munici~\:dc~lhalihar.ES0Vercador Ol:<!ias da
Picdade f •.•.",ira
ESP[:CIE: Coo,'ênio n' : ES.32040,'21l04 • MODALIDADE, Ine.
xigihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular 8 l'll"ieip.1c/io da ,Asa
Legislali,a nO Programa lnil'rll'gi.~, ""ol"rme O> tcnllM. do Conlrato
de Empréstimo. cdebrado enlre n REI'UHLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o 13ANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BIO. ASSI"lATURA: 23/11120f)4. VIGE}lClA: A contar
<in data dc nssinalUra.. com vigcocia CI]"i'.alcnte ã durnc!o do Pro.

grama Imencgi,. Sigllmirio: pelo Sco.do Federa\:Dr. Asaeiel dn Sil.
"a Main. Diretol_GeraL pelo loterlegis: Senador Erraim Morais. pela
Conlrlllada: Cimara Muoieipal dc JaguarélES - VereadOl Rogér;o
Fcitaoi
ESPÉCIE: Cll1wenio n' . ES.l2049.'2oo4 • MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer e rc-gular a p.nieip.1ção da Ca""
Legislali.-a no Programa Inte,lcgis. conrprme os lermos do C""lrato
de EmprcSlimo. celcbmdo entre a RE1'UBLlCA FEDERATIVA (10
BRASIL e o BANO) INTERAMERICAI':O DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlO. ASSINATURA: I0I12f2004_ VIG[:NClA: ,\ eonlar
da oola.de a.••..••inarura. eom ,-igcncia equivaleme â duraçâo dn Pro.
gramD Inlericgi,_ SigrmtJrio: pelo Scnado Fcdeml:Or __Agaoiel ,da Sil.
'':l Maia. DIrc1or-Gcral. pelo InterleglS: Senador Ura,m Moml<. pela
Contratada: Câmara Municipal de Lamnja da TelllliES . Vele.dm
Joadil Lo"renço Marq~o:!>
ESP[:CIE: Con\'coio a' ES-J205312004. MOOALlDADE: loc-
xi"übilidade, OBJETO: E,tahclccer c re!,'Ular a panieipaç/io da Ca<n
Legislali,'n no Programa lolcrlegis. çont~rmc oS termOS do ConlmlO
de Empréslimo. celebrado eotre a REPUBLlCA FE:DERATIVA DO
BRASll. c o BANCO rNTER .••.MERICANO DE DESENVOl.VI-
MENTO _ BID_ ASSINATURA: \0/1212004_ VIG[:NCIA: A conlar
da d:l1a de assioalura. çom vigi:neia equivalCnle â dumÇâo do Pr••.
grama Interlesis. Sicnatâlio: p;:-IoSenado Fedcral:Dr. Agaeie! da Sil_
va Maia. Diretor-Gemi. pelo Inte!legi" Senador Erl"llim Morai,. pela
Conlratnda: Cãmara Muoicipal de Sanla leopoldmalES - Vereador
J",ê Robello da Rocha Momeiro
ESPEClE: Convênio o' : MA.21037120114 - MO[)ALlDADE: Inc.
xigihilidade. OillETO: E.~tabelecer e resular a pallicipação dn Casa
Lcgislati,.,. no Programa Interlegís. cont~rmc os termO' do Conlralo
dc Emprestimo. celebrado em,e a REPUBLlCA FH1ERAT1\'A DO
BRASIL e o BAI':CO TNTER..•••MERICANO DE DESE,'.IVOI.VI.
MENTO _ BID_ ASSINATURA: 2111212004 VlliENCIA: A conlar
da data de a"inalUra. com vigtneia cquivaleme á dura<;ão do Pro.
çrama Interlcgis. Signa1Mio: pela Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil_
va Maia. DirelOr.Gcral. pelo Interlegis: Scnadnr Efraim M<lrnis. pelo
Contmlada: Cãmara Muojcipai de Bcquimâo,'MA • Vereador Frcd,on
José I'ere,ra
EsrtclE: Convênio o': :'1A.2112711004 - MODALIDADE: Inc.
~igihilidade. OBJETO, E.<tabclecer c regular a p",ieipaça" da C,,-<a
legislali'-a nO Programa "'terlegis. coor~rme os termos do COl11ralO
de Empré,timo. eelebraoo entre a REPUIlLlCA rEDERATIVA DO
BRASIl. e O BANCO I"lTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BlD. ASSIN,\ruRk 28/11/2004. V](iENCIA: A conlar
da data de assinalura. com vigcncia Cl]ui,.alente à duração do I'ro-
gmma Inlcr1csis_ Signatârio: pelo Senado fedcral:Dr_ Agaoiel da Sil.
va Maia. Dirclor-Geral. pela lnlOrlcgis: Senador Erraim Morais. pela
Comratada: Câmara Muoicipal de Lago dos RodrigucslMA - Ve.
read"r Innldo Aguiar Brilo
ESPECIE: Conv"nio n' : :>'IA-21141/2004 - MODALlIJADE: loc.
.~iI:ihilidade_ OBJETO: Es~1belcccr c regulaI a pa"icip'ç/io dn Casa
Lcgi,lati'.n no Programa lmerlegis. OOnfpmlCoS lennOS dn Contrnto
de Em['ré.<lil11D.celebrado enlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
13RASll e o BANCO INTERAMERICA"IO DE DESENVOLVI-
MENTO _ mD. ASSII"ATURA: JO,"12I2004_V1GENClA; A contar
da dala ,Ie assinatura. eom vigência equi,,,lenle i duracilo 00 Pn-,..
grama Imcnegis.. Sigoalário: pelo Scnado Federal:Dr. Agacid da Si I.
,'a Main. Direlor-GeraL pelo Intcrlcgis: Seoador Erraim Morni,. pela
Contralada: C"marn Muoicipal de Sucupira do RiaehãolMA . Ve-
"",do, Josc Alheno Ribeiro Vila I"o'.a
ESI'EClE: Con",-'nio n': MG.31421112l104 - MODAUDADE:: Inc.
~igihilidade. OBJETO: E.<Iabclecer c regular a pnnieiJ"'Ção da Ca.<a
Legislaliva no Programa Inledegi,. conforme us termos do COnlralO
de Emp:tstimo. celcbmdo entre a REPUBLlCA FEDER_"TlVA DO

~~~ .e B~D~~~~&1~Ji~~o71~l,~~Ov?riE~)gl~~~'~;;'~:;
da data de nssinarura. com vigi:nein l'qui,>aleole â dum,;!o do Pro-
grama lnlCdegis. Sicnatâlio: pelo SeMdo Fcdcral:Dr. Agaeicl da Sil-
,.a Maia. Dilelor-Gcral. pelo Interlegis: Senad<lr Erraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de Capilólio/MG • Vereador Gemido
Tehcira da Costa
ESPECIE: Cún,'ênio o' : MG-lll Rtll20f)4 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estahelecer e rcsular a ['",icipa<;ão da Casn
Legi~I01iva no Programa Interlegis. con1i">rmeos lermos dn Conlralo
de Emp:tsLimo, celebrado enlre a REPUIlUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA"ICO INTERAMERICANO DE. DESENVOI.VI-
MENTO _ BID_ ASSf:-<ATURA: 20!1112004. VIGENCIA: A conlnr
da data de a..••.'ittalUra. com vi;1c-ncia cqui,.aleme á duraç1l0 do Pm_
gram. Inlerlc;1i'_ Signatârio: pelo ScrJldo Fcderal:Dr. Agaeid da Sil-
\'a Maia. DirelOr.Geral. pelo Inlerlegi_<:Senador Erraim Morai,. pela
ü'nlralada: Cãm.m :>.1unic;['al de Di,.ino/MG _ Vereador L"iz AI.
bcr10 de SOW".aAh~

EXTR ..••.TOS Of: TER'lOS AOITlVOS

E.<pCcie: 2' Telmo Aditi"o ao Contraio C002112004 I'r"ccs",.
016ll20,m-ü. Objet(>: Prorrogaci:o de Conlralo dc If,fOSI200h "
15/00/2007. Programa de Tmoolho: 01J010~5120040llOl. Natu"".1
da Dc,;pcs>: 339039. Sicnatârio.: pelo Senado federal: ,\gileiel da
Sih.a Maia. pela Conlratada: Ohiane B..,ilio Rosa. D'OIi.eira_ De
Teixeira

ESI'ÉClE: Primeiro Termo Adilivo ao Contmto n' 011116, linnado
eotn: a Socrctaria E'pccial de Ediloração c Puhlieações. "'pt'esenlado
pelo Sr. Agaeiel da Sil"a :>'Iaia. Diretor-Geral do Senado Federal C a
Empr= E1C - Empll"a Industrial de Con'truç6cs LIdo
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~i~ l<~? <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ibatiba
Rua Luiz Crispin, n° 29 - Centro
Ibatiba - ES
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
4TAIRE

CI

EI A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ibatiba
Rua Luiz Crispin, n' 29 - Centro
Ibatiba - ES
29395-000

JF PAIs f PAYS

"9' Sti 2(?">,{'S

NATUREZA DO ENVIO I NATURE'DE L 'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITA/RE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

..:BIMENTO
DATE DE L1VRATION

f
RUBRICA E MAT.RPr5WBF-~'lf\SO DA. .,i~L r.~.(i\
SIGNATURE DE W1¥AA::.l.t-i:\ •....v ..:. .•..7 ..

, ' 827~5',-1~~atnc'W: .. f •••

C~rt.2Iro

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR' NOM U$IBLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR' ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR
75240203..0
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PREENCHER SQt-.1 LETRA DE FORMA

NOME OU RP ._-....••, "" If1AISON.SOClALE DE L'EXPÉDfTEUR

i i;'.ÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
. ~ Iretor da Secretaria E '

Av'N2 'A- . speclal do Ifltcrlcg,'S
ENDEREÇO .. I - nexo "E"

i Senado Federal
70,165.900 - Brasília _ DF
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